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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

 
 

Licitação: Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 034/2015 
 

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna público que homologou a 
Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 034/2015, após a abertura e julgamento 
da proposta da licitante para contratação de pessoa juridica/fisica, para a prestação de serviço 
de captura, recolhimento e abrigamento provisório de animais de rua no município de Nova 
Londrina/PR, adjudicando os serviços para: MARIELLA PAOLA FONSECA ALVES, inscrita no 
CPF nº. 371.023.788-23, vencedora do certame, totalizando o valor de R$. 10.800,00 (dez mil 
e oitocentos reais). 
  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 18 DE 
JUNHO DE 2015. 
 
 
 
                                                              DORNELIS JOSÉ CHIODELLI 
                                                                       Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

        PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 
 

AVISO DE PREGÃO 
 

PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
 
 
Processo  nº. 056/2015 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2015 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gás de cozinha  para as Escolas Municipais e Centros de 
Educação Infantil, Secretarias Municipais de Administração e de Assistência Social, Secretaria de Obras e Fundo 
Municipal de Saúde da Prefeitura do Município de Nova Londrina, conforme especificações no anexo I deste edital. 
Íntegra do Edital a partir de 22 de Junho de 2015.   
Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Londrina - Praça da Matriz, nº 261 - Nova Londrina-PR.  
Abertura da Sessão: 07 de julho de 2015, às 09:00 horas. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 18 DE JUNHO DE 2015. 
                                                                                                                                                                                                                       
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
                                                                                  DORNELIS JOSÉ CHIODELLI 
                                                                                            Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 

PROCESSO Nº. 053/2015 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE  Nº. 008/2015 
 

 

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna público com base no disposto no 
inciso II, do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, do processo de Dispensa de Licitação por Limite nº. 
008/2015, ratifica para todos os efeitos a dispensa, homologando o presente processo, em favor 
da empresa JOAS FERREIRA DA SILVA - MEI, inscrita no CNPJ nº. 21.826.700/0001-00, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TREINAMENTO DE PROFISSIONAIS DA 
ÁREA DE EDUCAÇÃO, DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, DO MUNICÍPIO DE NOVA 
LONDRINA-PR., perfazendo o valor total de R$. 7.850,00 (sete mil, oitocentos e cinqüenta reais). 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 17 
DE JUNHO DE 2015. 
 

 

    DORNELIS JOSÉ CHIODELLI 
                                                                         Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 

PROTOCOLO Nº. 017/2015 
 
 

DISPENSA POR LIMITE Nº. 008/2015 
 
 

  O município de Nova Londrina, Estado do Paraná, com sede na Praça da Matriz, 
261, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Dornelis José Chiodelli, ratifica a 
Dispensa de Licitação nº. 008/2015, nos termos do Artigo 24 caput, inciso II, respectivamente, da 
Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo: 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 008/2015 

Contratado: JOAS FERREIRA DA SILVA - MEI 

CNPJ nº. 21.826.700/0001-00 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TREINAMENTO DE 
PROFISSIONAIS DA ÁREA DE EDUCAÇÃO, DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, DO 
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR. 

Valor: R$. 7.850,00 (sete mil, oitocentos e cinqüenta reais). 

Data da Assinatura: 17 de Junho de 2015. 

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 17 
DE JUNHO DE 2015. 
 
 
 
 

DORNELIS JOSÉ CHIODELLI 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 101/2015 
                 18 de Junho de 2015. 
   
SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº 
2.711/2014, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE TRABALHO 
NA LEI Nº 2.583/2013, DO PPA 2014 A 2017, E NA LDO – 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI MUNICIPAL Nº 
2.669/2014, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Dornelis José Chiodelli, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a 
autorização contida na Lei Municipal nº 2.745/2015, de 18 de junho de 2015. 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado 

do Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova 
Londrina, para o exercício de 2015, um crédito adicional SUPLEMENTAR, no valor 
de R$ 230.000,00 (Duzentos e Trinta Mil Reais), na seguinte dotação do 
orçamento vigente: 

 
04000:- SECRETARIA DE FINANÇAS 
04001:- DIRETORIA GERAL - DF 
04001:2884600072.007-Aporte RPPS 
FONTE: 01000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339100:-APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS  
339197:- Aporte para Cobertura de Déficit Atuarial do RPPS (54).....R$-     230.000,00  

                                                               ========= 
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR...............................R$-     230.000,00 

 
Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto 

no artigo 1º deste Decreto, será realizado o cancelamento do valor de R$ 
230.000,00 (Duzentos e Trinta Mil Reais), na seguinte dotação do orçamento 
vigente: 

 
05000:- SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
05001:- DIRETORIA GERAL - DOVU 
05001:2678200082.043-Manutenção dos Serviços Urbanos 
FONTE: 01000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS  
339030:- Material de Consumo (95)...................................R$-    230.000,00 

                                  ========= 
TOTAL DO CANCELAMENTO............................................R$-    230.000,00 
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme 
descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído 
pela Lei Municipal nº 2.583/2013, com vigência nos exercícios de 2014 a 2017, 
e, na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 
2.669/2014, com vigência para o exercício de 2015. 

 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO   PARANÁ, 
18 DE JUNHO DE 2015. 

 

 

 

DORNELIS JOSÉ CHIODELI 
Prefeito Municipal 

 
 

       Registre-se e Publique-se. 

 

        GERALDO PEREIRA DA SILVA 
       Secretário Municipal de Administração 
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LEI MUNICIPAL Nº 2.745/2015 

                 18 de Junho de 2015. 
   

 
SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 
Nº 2.711/2014, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE 
TRABALHO NA LEI Nº 2.583/2013, DO PPA 2014 A 
2017, E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS – LEI MUNICIPAL Nº 2.669/2014, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, eu  Dornelis 

Jose Chiodelli, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado 
do Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova 
Londrina, para o exercício de 2015, um crédito adicional SUPLEMENTAR, no valor 
de R$ 230.000,00 (Duzentos e Trinta Mil Reais), na seguinte dotação do 
orçamento vigente: 

 
04000:- SECRETARIA DE FINANÇAS 
04001:- DIRETORIA GERAL - DF 
04001:2884600072.007-Aporte RPPS 
FONTE: 01000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339100:-APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS  
339197:- Aporte para Cobertura de Déficit Atuarial do RPPS (54)......R$-     230.000,00  

                                                                     ========= 
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR...............................R$-     230.000,00 

 
Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto 

no artigo 1º desta Lei, será realizado o cancelamento do valor de R$ 230.000,00 
(Duzentos e Trinta Mil Reais), na seguinte dotação do orçamento vigente: 

 
05000:- SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
05001:- DIRETORIA GERAL - DOVU 
05001:2678200082.043-Manutenção dos Serviços Urbanos 
FONTE: 01000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS  
339030:- Material de Consumo (95)....................................R$-    230.000,00 

                                 ========= 
TOTAL DO CANCELAMENTO............................................R$-    230.000,00 
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme 
descritas nos artigos 1º e 2º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela 
Lei Municipal nº 2.583/2013, com vigência nos exercícios de 2014 a 2017, e, na 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 
2.669/2014, com vigência para o exercício de 2015. 

 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO   PARANÁ, 
18 DE JUNHO DE 2015. 

 

 

 

DORNELIS JOSÉ CHIODELI 
Prefeito Municipal 

 
 

       Registre-se e Publique-se. 

 

        GERALDO PEREIRA DA SILVA 
       Secretário Municipal de Administração 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


